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Edital Nº 83, de 17 de julho de 2025.
SEI n. 0012218-59.2025.8.22.8000
O Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Desembargador Glodner Luiz Pauletto, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 172 do RI/TJRO, torna público que não houve inscritos para o cargo de Juiz de Direito da 2ª Vara Genérica 
da Comarca de Cerejeiras - 2ª Entrância, a ser provido por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, conforme Edital 65/2025, 
disponibilizado no DJE n. 122, de 07/07/2025.

Documento assinado eletronicamente por GLODNER LUIZ PAULETTO, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, em 17/07/2025, às 13:54 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei, informando o código verificador 4972780 e o código CRC B20E01F9.

 

Edital Nº 84, de 17 de julho de 2025.
SEI n. 0012219-44.2025.8.22.8000
O Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Desembargador Glodner Luiz Pauletto, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 172 do RI/TJRO, torna público que não houve inscritos para o cargo de Juiz de Direito da Vara Única da Comarca 
de Presidente Médici - 1ª Entrância, a ser provido por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, conforme Edital 66/2025, disponibilizado 
no DJE n. 122, de 07/07/2025.

Documento assinado eletronicamente por GLODNER LUIZ PAULETTO, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, em 17/07/2025, às 13:54 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei, informando o código verificador 4972827 e o código CRC D77C19CC.

CORREGEDORIA-GERAL 

ATOS DO CORREGEDOR 

Provimento Corregedoria Nº 16/2025
Altera os artigos 44 e 159 do Provimento Corregedoria 21/2023 que dispõe sobre as Diretrizes Gerais Extrajudiciais

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, Des. Gilberto Barbosa, no uso das atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO competir ao Poder Judiciário a fiscalização, controle e orientação às serventias extrajudiciais;

CONSIDERANDO a necessidade de constante adequação das Diretrizes Gerais Extrajudiciais às normas vigentes e de uniformização 
da prestação dos serviços a fim de garantir eficiência e segurança jurídica;

CONSIDERANDO o Provimento Conjunto n. 13/2025;

CONSIDERANDO a cooperação das serventias extrajudiciais no apoio ao Poder Judiciário, especialmente quanto à celeridade e 
economia processual;

CONSIDERANDO a Ata de Reunião (id: 4882343);

CONSIDERANDO os princípios da eficiência, economicidade e uniformidade de atendimento à população;

CONSIDERANDO o SEI 0010741-98.2025.8.22.8000,

RESOLVE:
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Art. 1º ALTERAR o artigo 44 das Diretrizes Gerais Extrajudiciais, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 44. A nomeação de interino(a) é ato discricionário de competência da Corregedoria Geral da Justiça e será feita por portaria.
§1º Além das hipóteses trazidas pelo Código de Normas do Conselho Nacional de Justiça - Foro Extrajudicial, é vedada a designação 

de titular para responder interinamente por outra serventia quando estiver respondendo a processo administrativo disciplinar ou sindicância 
ou esteja cumprindo pena de suspensão, bem como se estiver em atraso com os pagamentos de imposto de renda ou ISSQN e registre 
pendências relativas a FUJU, FUMORPGE, FUNDIMPER e FUNDEP. 

§2º Todas as pessoas que exercem a função de interinidade deverão aderir ao convênio de delegação dos atos de mera comunicação 
processual do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia com as serventias extrajudiciais.

§3º A adesão ao convênio mencionado no parágrafo anterior será considerada como critério de desempate quando houver 
concorrência entre delegatários(as) interessados(as), além das hipóteses previstas no Código de Normas do Conselho Nacional de Justiça 
- Foro Extrajudicial.

Art. 2º ACRESCER a alínea “d”, ao inciso I do artigo 159 das Diretrizes Gerais Extrajudiciais, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 159. Para fazer jus ao recebimento da complementação da renda mínima, o(a) delegatário(a)/responsável deverá:
I – Requerer adesão por oficio, via SEI, encaminhado ao Departamento Extrajudicial - DEPEX, além de:
a) encaminhar, diariamente, por meio do sistema de informações gerenciais do extrajudicial os atos praticados, a fim de disponibilizar, 

por meio de relatório, o pedido de complementação da renda mínima e geração do Livro Diário Auxiliar da Receita e da Despesa;
b) residir e exercer, diariamente, no local designado, a delegação/designação que lhe foi confiada;
c) não estar inadimplente com o recolhimento das custas e selos em favor do Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento 

do Poder Judiciário-FUJU; 
d) aderir ao convênio dos atos de mera comunicação processual do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia com as serventias 

extrajudiciais.
[...]

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data da publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO BARBOSA BATISTA DOS SANTOS, Corregedor (a) Geral da 
Justiça, em 17/07/2025, às 12:34 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de 
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei, informando o código verificador 4937033 e o código CRC 1D4B52EE.

 

Portaria n. 124/2025-CGJ
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, Des. Gilberto Barbosa, no uso das atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 139, incisos XXIII e XXIV do Regimento Interno;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, parágrafo único das Diretrizes Gerais Judiciais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1°, inciso II e §1° da Instrução Conjunta 001/2020-TJRO-CGJ.;

RESOLVE: 
Art.1º. Designar o Juiz Substituto, para, no período indicado e sem prejuízos de designações anteriores, atuar na unidade judiciária 

abaixo relacionada:
N. Magistrado Unidade Judiciária Auxiliar/responder Período
1 Robson José dos Santos 10ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho Auxiliar 16 a 18/07/2025

 
Publique-se. 
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO BARBOSA BATISTA DOS SANTOS, Corregedor (a) Geral da 
Justiça, em 16/07/2025, às 13:44 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de 
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei, informando o código verificador 4964780 e o código CRC 64A5A118.

 


